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VALOR: R$ 4.786.010,00 (quatro milhões, setecentos e oitenta e seis mil e
dez reais).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 71, caput da Lei nº13.303/16.

Manaus, 23 de junho de 2023.

GUSTAVO DE ARAÚJO SAMPAIO
Presidente da Empresa Estadual de Turismo do Amazonas

<#E.G.B#139325#29#142106/>

Protocolo 139325
<#E.G.B#139372#29#142154>

RESENHA DE AUTORIZAÇÃO DE VIAGENS.
01-Nome e Cargo: Paulo Roberto Pereira da Silva- ABRAJET; SIGED N°
01.04.016508.001649/2023-30; Destino e Período: Manaus/Parintins/
Manaus, de 02 a.03.07.2023; Objetivo: Participar de ações do 56º Festival
Folclórico de Parintins; e
02-Nome e Cargo: Maria da Penha Said Lopes-SEDUC; SIGED N°
01.04.016508.001649/2023-30; Destino e Período: Manaus/Parintins/
Manaus, de 02 a.03.07.2023; Objetivo: Participar de ações do 56º Festival
Folclórico de Parintins.
Manaus, 23 de junho de 2023

GUSTAVO DE ARAÚJO SAMPAIO
Presidente da Empresa Estadual de Turismo do Amazonas

<#E.G.B#139372#29#142154/>

Protocolo 139372

Agência de Desenvolvimento e
Fomento do Estado do Amazonas –

AFEAM
<#E.G.B#139394#29#142175>

EXTRATO
TERMO DE CONTRATO N° 7/2023 - AFEAM.

CONTRATANTE: AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DO AMAZONAS
S.A. - AFEAM.
CONTRATADO: BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA
OBJETO: Fornecimento do direito de uso do serviço de assinatura eletrônica
de documentos Acrobat Sign Solutions for Enterprise, sendo o tipo de licença
Enterprise Term License Agreement (ETLA), namodalidade SAAS - Software
como um Serviço, conorme quantidades e especicações constantes no
Termo de Referência e proposta da CONTRATADA, de 19.6.2023.
PRAZO: De 12 (doze) meses, de 22.6.2023 a 22.6.2024.
VALOR GLOBAL ESTIMADO: O valor global estimado dos serviços é de
R$ 103.950,00 (cento e três mil, novecentos e cinquenta reais), a ser pago
conforme descrito na Cláusula Quarta do Termo de Contrato nº 7/2023.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 13.303, de 2016, Decreto estadual nº 39.032,
de 2018 e Regulamento Interno de Licitações e Contratos da AFEAM - RILC
AFEAM.
RECURSOS: Orçamentários da Contratante.
DATA: 22.6.2023

MARCOS VINICIUS CARDOSO DE CASTRO
Diretor-Presidente da Agência de Fomento do Estado

do Amazonas - AFEAM
<#E.G.B#139394#29#142175/>

Protocolo 139394
<#E.G.B#139322#29#142103>

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA Nº 44/2023
ADiretoria da Agência de Fomento do Estado do Amazonas S.A. - AFEAM no
uso de suas atribuições estatutárias, reunida nesta data, e considerando: a) o
exposto no Parecer GERAD nº 132/2023, de 5.6.2023 propondo prorrogação
do prazo de vigência, reequilíbrio econômico-nanceiro e readequação da
carga horária de trabalho do artíce, por meio do Terceiro Termo Aditivo
ao Contrato nº 4/2021, mantido com a empresa F. BARROS DO NORTE
LTDA; b) a manifestação jurídica por meio do Parecer nº 40/2023-GEJURI,
de 19.6.2023, que não vislumbra óbice frente as propostas apresentadas no
Parecer nº 132/2023 da GERAD, para prorrogar o prazo do contrato, garantir
o reequilíbrio econômico-nanceiro tendo em vista o aumento da taria de
ônibus, que reete um percentual de reajuste de 1,02% e readequar a carga
horária de trabalho do artíce para que ele trabalhe aos sábados suprindo as
necessidades da AFEAM, nos termos da proposta daGERAD, fundamentado
nos artigos 71, 72 e 81 da Lei 13.303/2016; e c) a Manifestação nº 36/2023
da GECOR, de 20.6.2023, pela conformidade processual,

R E S O L V E
1. AUTORIZAR o Terceiro Aditivo ao Termo de Contrato nº 4/2021, celebrado
comaempresaF.BARROSDONORTELTDA,CNPJnº 12.600.354/0001-56,
para a prestação de serviços de apoio administrativo, técnico e especializado
(jardineiro, eletricista de baixa tensão, copeiro e artíce de serviços gerais)
para atender às necessidades da AFEAM, conforme a seguir: a) Do
objeto: a.1) Prorrogar, pela segunda vez, o prazo de vigência do contrato;

a.2) Reajustar o valor mensal do Termo de Contrato nº 4/2021, para que
se mantenha o equilíbrio econômico-nanceiro pactuado entre as partes,
com base no aumento da tarifa pública do serviço de transporte urbano
de passageiros do município, passando o valor mensal estimado de R$
21.379,83 para R$ 21.598,67, correspondendo a um impacto nanceiro
mensal no percentual de 1,02%; a.3) Readequar a jornada de trabalho do
Artíce, alterando para 7h às 16h (segunda a sexta-eira) e aos sábados de
7h às 11h, respeitada a intrajornada de 1h para o almoço, cando inalterada
a carga horária de 44h semanais, bem como a remuneração mensal do
prossional; b) Do prazo: Por 12 (doze) meses, de 3.7.2023 a 3.7.2024; c) Do
valor: global estimado de R$ 259.184,04; d) Forma de Pagamento: será pago
em 12 (doze) parcelas mensais, sucessivas e estimadas de R$ 21.598,67; e)
Da dotação orçamentária: conforme recursos disponíveis na Conta Principal
8.1.7.21.00.000 - Despesas de Manutenção e Conservação de Bens e
Subconta 8.1.7.21.10.001 - Despesas de Manutenção e Conservação de
Bens, Imobilizado de Uso;
2. DETERMINAR a GERAD a adoção das providências legais decorrentes
da presente decisão.

Manaus, 22 de junho de 2023.

MARCOS VINICIUS CARDOSO DE CASTRO
Diretor-Presidente da Agência de Fomento do Estado

do Amazonas - AFEAM
<#E.G.B#139322#29#142103/>

Protocolo 139322
<#E.G.B#139357#29#142138>

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA Nº 45/2023
A Diretoria da Agência de Fomento do Estado do Amazonas S.A. - AFEAM
no uso de suas atribuições estatutárias, reunida nesta data, e considerando:
a) o exposto no Parecer nº 142/2023, de 20.6.2023, emitido pela Comissão
Permanente de Licitação - CPL (Processo 016501.01.27/2023-AFEAM),
propondo: a.1) Homologação do Processo Licitatório, regido pelo Edital na
Modalidade Procedimento Similar ao Pregão Eletrônico nº 05/2023-AFEAM;
a.2) Autorização para contratação da empresa BRASOFTWARE
INFORMÁTICA LTDA., vencedora do item 1 do certame; a.3) Designação
dos responsáveis pela scalização do contrato e outros; b) a maniestação
jurídica por meio do Parecer nº 41/2023-GEJURI, de 21.6.2023 não
vislumbrando óbice legal na proposta apresentada pela CPL para homologar
o resultado da licitação na modalidade similar ao pregão eletrônico nº 5/2023
(Processo 016501.01.27/2023-AFEAM) e contratar a licitante vencedora do
item 1, nos termos do Parecer nº 142/2023; e c) a Manifestação nº 38/2023
da GECOR, de 22.6.2023, pela conformidade da homologação do processo
licitatório e da contratação da empresa vencedora,

R E S O L V E
1. DECLARAR fracassado o item 3 do Edital na Modalidade Procedimento
Similar ao Pregão Eletrônico nº 05/2023;
2. REGISTRAR o cancelamento do item 2 do Edital na Modalidade
Procedimento Similar ao Pregão Eletrônico nº 05/2023;
3. HOMOLOGAR o resultado do Processo Licitatório, regido pelo Edital na
Modalidade Procedimento Similar ao Pregão Eletrônico nº 05/2023-AFEAM
(Processo 016501.01.27/2023-AFEAM);
4. AUTORIZAR a celebração de contrato com a empresa BRASOFTWARE
INFORMÁTICA LTDA - EPP, CNPJ: 57.142.978/0001-05, nas seguintes
condições: 4.1 Do objeto: Contratação de direito de uso do serviço de
assinatura eletrônica de documentos Acrobat Sign Solutions for Enterprise,
sendo o tipo de licença Enterprise Term License Agreement (ETLA), na
modalidade de SAAS - Software como um Serviço, conforme quantidades
e especicações constantes no Termo de Reerência e proposta vencedora
do certame; 4.2 Do prazo: De 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado,
mediante termo aditivo, até o limite de 5 (cinco) anos; 4.3 Do valor: Global
estimado de R$ 103.950,00; 4.4 Da forma de pagamento: Em parcela única,
no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da Nota Fiscal/
Fatura, a ser emitida após recebimento denitivo, e de orma antecipada;
4.5 Da dotação orçamentária: Conforme recurso previsto no Planejamento
Estratégico da AFEAM 2023-2026.
5. DETERMINAR à GERAD-CONTRATOS que: a) elabore ato próprio de
designação dos scais do contrato, conorme DOD nº 33/2023; b) observe o
contido no item III, subitem 3.1, alínea “” e “g” do Parecer nº 142/2023-CPL,
visando o seu cumprimento; e c) adote as demais providências relativas à
contratação;
6. DETERMINAR ao GADIR que devolva o processo a CPL para as devidas
providências.

Manaus, 22 de junho de 2023.

MARCOS VINICIUS CARDOSO DE CASTRO
Diretor-Presidente da Agência de Fomento do Estado

do Amazonas - AFEAM
<#E.G.B#139357#29#142138/>

Protocolo 139357
<#E.G.B#139409#29#142190>

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO


